
  
PARECER JURÍDICO N.º 230/2022 

REF.: PROTOCOLO N.º 15.699.449-9 - INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO PÚBLICA 

11/2022 – RECONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE 

HABITACIONAL – CH MORADA DO SIL – MUNICÍPIO DE 

LEÓPOLIS - INABILITAÇÃO DE LICITANTE.   

O Gabinete – GABI, em atenção ao contido no memorando 

944/DELI/2022, solicita manifestação jurídica sobre o recurso interposto pela empresa 

Pellegrini Engenharia Ltda. contra sua inabilitação no certame Licitação Pública 11/2022.  

 

 

Dita Licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

Reconstrução de 01 (uma) unidade habitacional, situada na Quadra 01/Lote 15, localizada 

no empreendimento Casa da Família - Morada do Sol no município de LEÓPOLIS - PR, 
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compreendendo a reconstrução da habitação, proporcionando padrões mínimos de 

habitabilidade, salubridade, segurança e desempenho, definidos pelas posturas municipais, 

normas técnicas brasileiras e conforme especificações constantes do Edital e seus Anexos. 

Participaram do certame duas empresas: PELLEGRINI Engenharia Ltda., e 

EXCELÊNCIA Prestadora de Serviços Ltda. ME, (fls. 424/435). 

A empresa Pellegrini apresentou proposta de menor valor, (R$ 78.902,20), 

todavia descumpriu os subitens 3.2 e 3.4 do Anexo II, deixando de apresentar a Certidão de 

Acervo Técnico – CAT do responsável técnico da obra, passando a empresa Excelência 

Prestadora de Serviços Ltda. – ME para a primeira colocação – Ata n.º 174/DELI/2022, de 

09 de junho de 2022, (fls. 536). 
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Ato contínuo a Comissão, com amparo no item 8.2 do edital, solicitou à 

empresa Excelência Prestadora de Serviços a encaminhamento de proposta comercial, 

consignando valor da sua proposta e demais documentos exigidos no edital, até às 12h00 

do dia 10/06/2022, (fls. 541), o que foi atendido pela empresa (fls. 545). 

Recebida a documentação, foi submetida à análise da Divisão de Seguros 

Habitacionais e Fundos - DVSF – equipe técnica, (fls. 641) e do Departamento de 

Contabilidade – DECT (fls. 630) e da própria Comissão (fls. 631). 

De posse das análises técnicas a Comissão de Licitação, através da Ata 

211/DELI/2022 decidiu pela inabilitação, também, da empresa Excelência Prestadora de 

Serviços Ltda. ME por descumprimento dos itens 6.3 “a” e 6.2 do edital, (fls. 647), decidindo 

pela inabilitação das duas licitantes:   
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Inconformada com sua inabilitação, a empresa Pellegrini recorreu, 

tempestivamente, (fls. 671) da decisão, anexando à suas razões, a Certidão de Acervo 

Técnico, porém admitiu sua falha ensejadora da inabilitação, dizendo: que “passou 

despercebido” o envio da Certidão de Acervo Técnico – CAT e pediu a reforma da decisão, 

(fls. 683), anexando com o recurso o documento faltante. Já a empresa Excelência, 

quedou-se inerte, acatando assim, a decisão da Comissão. 

Por todo o exposto, verifica-se que se trata de caso de conhecimento do 

recurso, pois preenchidos os pressupostos para sua admissibilidade. No mérito entende-se 

deva ser mantida a decisão da Comissão, pois cabia ao Licitante/Recorrente a entrega dos 

documentos de habilitação nos exatos termos do edital, o que não ocorreu. Fato admitido 

pela própria Recorrente. 

As Notas Técnicas emitidas confirmam o descumprimento de exigência 

do edital. 

Assim, considerando os termos do edital, do RILC e demais legislação 

aplicável, opina-se pela manutenção da decisão da Comissão. 

É o parecer, respeitados posicionamentos divergentes. 

Curitiba, 30 de agosto de 2022. 

 

Cybele de Fátima Oliveira 

Advogada III 
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